
 

 

Requerimento Nº 53/2022 

 

 

 

 

 

   CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 3129/2014, autoriza as empresas 

concessionárias de transportes públicos coletivo, de passageiros em Municípios lindeiros, a 

circular nos perímetros do Município de Itaquaquecetuba e ainda em seu parágrafo único no 

artigo 145 da Lei Orgânica do Município: autoriza o transporte coletivo efetuado por 

permissionárias de outros municípios vizinhos até o limite de 4 (quatro) quilômetros da divisa 

entre o Município lindeiro e o de Itaquaquecetuba. (incluído pela Emenda à Lei Orgânica n° 47, 

de 2014); 

  

    CONSIDERANDO que, moradores que o Município de Itaquaquecetuba foi 

contemplado com 02 (duas) linhas de ônibus que circulam dentro do bairro Parque Piratininga 

que atende passageiros que trabalham no Município de Guarulhos, ou ainda usufruem do 

comércio desse Município, tal como os moradores de Guarulhos que usam esse transporte para 

vir para Itaquaquecetuba; 

 

   CONSIDERANDO que, a linha 715, que faz a linha Guarulhos X Parque 

Piratininga, funciona apenas no horário das 4:00 horas da manhã até as 8: 00 horas da manhã, 

depois voltam a funcionar das 16:00 horas até as 20:00 horas, deixando a população sem 

transportes praticamente o dia inteiro; 

 

   CONSIDERANDO que, desde o inicio da implantação dessa linha o aumento do 

número de passageiros que passou a utilizá-la teve um aumento excessivo, e a linha está 

funcionando com deficiência, causando descontentamento e transtornos para os usuários que 

fazem uso do serviço, devido a lotação desses ônibus, que são poucos para atenderem a grande 

demanda;   

 

   CONSIDERANDO que, muitos moradores da cidade de Guarulhos (na divisa), 

tem nos solicitado verbalmente, auxilio para que esse impasse seja resolvido e eles venham 

desfrutar do beneficio de terem um serviço de transporte digno. 

 

   REQUEIRO À MESA, observadas as formalidades regimentais que seja oficiado 

a Secretaria de Transportes de Guarulhos, no sentido de que tome Providências junto a Empresa 

Viação Campo dos Ouros, visando ampliar o horário de funcionamento da linha 715, para 

período integral das 4:00 horas até a 1:00 hora da manhã, e não somente venha atender os 

horários de pico como faz atualmente. 

 

 

 



 

 

 

 

 

   Requeiro que posteriormente seja enviado cópia da propositura para: o Exmo. 

Prefeito Municipal de Guarulhos, PROCON de Guarulhos, PROCON de São Paulo, IDEC 

(Instituto Brasileiro de defesa do consumidor), Defensoria de Guarulhos, Ministério Público de 

Guarulhos, Presidente da Câmara de Vereadores de Guarulhos e OAB de Guarulhos.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Tal iniciativa visa transmitir a essa Municipalidade as dificuldades enfrentadas 

por moradores de ambas as cidades, que tem um transporte Público que funciona 

defeituosamente. 

   Existe um clamor por parte dessa população, que necessita ter um serviço 

transporte público de qualidade, reclamam o direito de uma maior comodidade e o direito de 

poderem sair de casa apenas no horário que precisarem se locomover e não apenas no horário 

imposto pela empresa de transporte público que atende essa linha. 

   Vale ressaltar que já existe várias reclamações registradas pelos moradores nessa 

Municipalidade, inclusive esse vereador vem tentando sem sucesso através de indicações, 

requerimentos, contatos telefônicos e e-mails, resolver essa situação que causa muitos danos ao 

povo de ambos os municípios.  
 

 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 13 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Edson de Souza Moura  

Vereador 
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